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TERMO CONTRATUAL 01/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2024 
 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL 

E A EMPRESA SANDRA BARBOSA DE AVILA, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA EMISSÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTA ISABEL.   

 
Na Sede da Câmara Municipal de Santa Isabel , situada à Praça Prefeito Hyeróclio Eloy Pessoa 
de Barros, 33, - Jardim Monte Serrat -  Santa Isabel/SP, presentes, de um lado, a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTA ISABEL, inscrita no CNPJ/MF sob nº 51.254.803/0001-03, neste ato 
representada pelo Sr. Neurisvan Lucio de Azevedo, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Isabel, portadora do RG XXXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob nº XXX.XXX.XXX-XX, de ora em 
diante designado CONTRATANTE, e de outro, a empresa SANDRA BARBOSA DE AVILA, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.955.547/0001-39, com sede à Rua Conego Bicudo,260, box 
34, Centro, CEP: 07500-000, Santa Isabel/SP,  representada pela Sra. Sandra Barbosa de 
Ávila, portadora do RG XXXXXXXX, inscrita no CPF/MF sob nº XXX.XXX.XXX-XX, na forma de 
seu estatuto/contrato social, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, na 
qualidade de adjudicatária da dispensa de licitação nº 01/2024, cujo inteiro teor a 
CONTRATADA declara expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e à qual se 
vinculam as partes, firmam o presente contrato, de acordo com as normas emanadas da Lei 
Federal 14.133/2021, em especial ao inciso II artigo 75, e, subsidiariamente pelo Código Civil 
Brasileiro, com as seguintes cláusulas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

1.1 - O presente contrato tem por objeto Contratação de Empresa para Emissão de 

Certificados Digital para a Câmara Municipal de Santa Isabel. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO. 

2.1 - Execução Direta pelo menor preço Global. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

3.1 - O objeto deste contrato somente será recebido, nos termos do art. 140, inciso 
I e parágrafos, da Lei Federal 14.133/2021. 

3.2 – Local de execução: atendimento na modalidade on-line.  
3.3 - A CONTRATANTE designará servidor para acompanhar e fiscalizar a execução 

contratual, o qual deverá atestar os serviços executados. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO. 
4.1 - O valor do presente contrato é de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais).  
4.2 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido 

o prazo para pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização desta 
documentação. 

4.3 - Os preços contratados não sofrerão qualquer reajuste, durante a vigência desta 
avença, salvo se transcorridos mais de 12 (doze) meses de vigência contratual; uma vez 
transcorrido esse prazo os preços serão reajustados pela variação do IPC-FIPE, observada, 
no mesmo período, ou por índice oficial que vier a substituí-lo. 
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  4.3.1 – Nos termos do art. 124, II, “d”, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, os valores pactuados poderão ser alterados para restabelecer a relação que 
as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

5.1 – O prazo para execução dos serviços é imediato. 
5.2 - Este contrato vigorará pelo período de 12 (doze) meses, contados da assinatura 

deste contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

6.1 - Executar o objeto deste contrato nas condições da proposta apresentada. 
6.2 - Ficar responsável pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação, 

de seus prepostos, se e quando necessárias. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO E DAS SANÇÕES. 

7.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato ou a recusa no fornecimento de 
informações relacionadas ao mesmo ensejará sua extinção, nos termos dos artigos 137 a 
139, com as sanções previstas no artigo 156, todos da Lei Federal 14.133/2021. 

7.2 - A aplicação de uma das sanções não implica na exclusão de outras previstas na 
legislação vigente. 

7.3 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e 
consequentemente o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à CONTRATANTE. 

7.4 - As multas poderão ser deduzidas, até seu valor total, de quaisquer pagamentos 
devidos ao adjudicatário do certame, mesmo que referentes a outras avenças. 

7.5 – As sanções serão aplicadas em todos os casos de infrações cometidas pela 
contratada, elencados no artigo 155 da Lei 14.133/2021. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, E 
DAS TOLERÂNCIAS. 
 8.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas 
desta avença e do regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da 
legislação de regência. 
 8.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a 
inobservância, no todo ou em parte, de cláusulas e condições do presente contrato, seus 
anexos e termos aditivos, tal fato não poderá liberar, desonerar, efetuar ou prejudicar essas 
cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância 
houvesse ocorrido. 

8.3 - A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os 
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, garantindo que: 
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a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais 
previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se 
submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular; 

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias para o alcance das 
finalidades do serviço contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de 
obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação 
judicial ou por requisição da ANPD;  

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares 
mediante consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta 
será realizada após prévia aprovação da CONTRATANTE, responsabilizando-se a 
CONTRATADA pela obtenção e gestão. Os dados assim coletados só poderão ser 
utilizados na execução dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese 
alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros finalidades; 

c.1) eventualmente, podem as partes convencionar que a CONTRATANTE 
será responsável por obter o consentimento dos titulares; 

d) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados 
pessoais coletados, seguem um conjunto de premissas, políticas, especificações 
técnicas, devendo estar alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas 
de mercado. 

e) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um 
banco de dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na 
aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em função (role based access 
control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 
estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e 
a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 
compartilhamento desses dados com terceiros; 

e.1) o caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela 
CONTRATADA, para atender ao acima, esta garante que: 

e.1.1) a legislação do país para o qual os dados foram transferidos, 
asseguram o mesmo nível de proteção que a legislação brasileira em termos de 
privacidade e proteção de dados, sob pena de encerramento da relação contratual, 
em vista de restrição legal prevista no ordenamento jurídico brasileiro; 

e.1.2) os dados transferidos serão tratados em ambiente da CONTRATADA; 
e.1.3) o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência, 

foi e continuará a ser feito de acordo com as disposições pertinentes da legislação 
sobre proteção de dados aplicável e que não viola as disposições pertinentes do 
Brasil; 

e.1.4) sempre que necessário, orientará a CONTRATANTE durante o período 
de tratamento de dados pessoais, também em relação aos dados transferidos para 
país estrangeiro, para que ocorra em conformidade com a legislação sobre 
proteção de dados aplicável e com as cláusulas do contrato;  

e.1.5) oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança 
técnicas e organizativas, e as especificará formalmente ao contratante, não 
compartilhando dados que lhe sejam remetidos com terceiros; 

e.1.6) as medidas de segurança são adequadas para proteger os dados 
pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a 
divulgação ou o acesso não autorizados, nomeadamente quando o tratamento 
implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra forma de tratamento 
ilícito e que estas medidas asseguram um nível de segurança adequado em relação 
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aos riscos que o tratamento representa e à natureza dos dados a proteger, 
atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes da 
sua aplicação; 

e.1.7) zelará pelo cumprimento das medidas de segurança; 
e.1.8) tratará os dados pessoais apenas em nome da CONTRATANTE e em 

conformidade com as suas instruções e as cláusulas do contrato; no caso de não 
poder cumprir estas obrigações por qualquer razão, concorda em informar 
imediatamente a CONTRATANTE, que neste caso poderá suspender a transferência 
de dados e/ou de rescindir o contrato; 

e.1.9) a legislação que lhe é aplicável não o impede de respeitar as instruções 
recebidas da CONTRATANTE e as obrigações do contrato e que, no caso de haver 
uma alteração nesta legislação que possa ter efeito adverso substancial nas 
garantias e obrigações conferidas pelas cláusulas do contrato, comunicará 
imediatamente essa alteração a CONTRATANTE, que neste caso poderá suspender a 
transferência de dados e/ou de rescindir o contrato; 

e.1.10) notificará imediatamente a CONTRATANTE sobre: qualquer solicitação 
juridicamente vinculativa de divulgação de dados pessoais por uma autoridade 
fiscalizadora responsável pela aplicação da lei, a menos que seja proibido de outra 
forma, como uma proibição da lei penal de preservar a confidencialidade de uma 
investigação policial; qualquer acesso acidental ou não autorizado. 

e.1.11) responderá rápida e adequadamente todas as solicitações de 
informação da CONTRATANTE, relacionadas ao tratamento dos dados pessoais 
objeto da transferência e que se submeterá aos conselhos da autoridade 
fiscalizadora no que diz respeito ao processamento dos dados transferidos; 

e.1.12) a pedido da CONTRATANTE, apresentará as informações 
necessárias sobre o tratamento relacionado com os dados pessoais objeto da 
transferência ou as informações solicitadas pela Autoridade fiscalizadora. 

e.1.13) em caso de subcontratação, informará previamente a CONTRATANTE 
que poderá anuir por escrito; 

e.1.14) os serviços de processamento pelo subcontratado, serão 
executados de acordo com o disposto neste contrato; 

2.1.15) enviará imediatamente a CONTRATANTE uma cópia de qualquer 
acordo de subcontratação que celebrar sobre o objeto deste contrato. 

 
  8.4 - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das 
obrigações e condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política 
de Privacidade da CONTRATANTE. 
  8.5 - O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que 
contenham ou possam conter dados pessoais ou segredos de negócio, implicará 
para a CONTRATADA e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse 
sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo 
prazo de até 10 anos contados de seu termo final. 
  8.6 - As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações 
referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e 
Regula mentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de 
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de 
controle administrativo; 
  8.7 - Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma 
solicitação de um Titular de Dados, a respeito de Dados Pessoais da outra Parte, 
abstendo-se de responder qualquer solicitação, exceto nas instruções 
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documentadas ou conforme exigido pela LGPD e Leis e Regulamentos de 
Proteção de Dados em vigor. 
 8.8 - O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com o 
Encarregado da CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ciência 
da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação 
de dados pessoais de que venha a ter conhecimento ou suspeita, devendo a 
parte responsável, em até 10 (dez) dias corridos, tomar as medidas 
necessárias. 
 8.9 - A critério do Encarregado de Dados da CONTRATANTE, a CONTRATADA 
poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à 
proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente 
dos serviços objeto deste contrato, no tocante a  dados pessoais. 
 8.10 - Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade 
de utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o 
tratamento e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado 
pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias 
porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando 
necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal 
prevista na LGPD. 
 8.11 - Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme 
estabelecido neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, 
Capítulo VI da LGPD. 

 
 CLÁUSULA NONA – DA CONFIDENCIALIDADE 

  9.1 - Na vigência desse CONTRATO e após o seu encerramento, as PARTES 
manterão sigilo absoluto sobre os dados, materiais, informações, documentos, 
especificações técnicas ou comerciais de propriedade uma da outra ou desenvolvidos ao 
longo da vigência deste CONTRATO que, eventualmente, tenha conhecimento em razão 
deste instrumento, doravante denominadas simplesmente “Informações Confidenciais”.  
   9.1.1. As PARTES se obrigam a não publicar, divulgar, colocar à disposição 
ou fará uso sem autorização, por qualquer forma ou meio, direta ou indiretamente, as 
Informações Confidenciais, sob pena de incorrer em infração grave e dar justa causa à 
rescisão deste CONTRATO, respondendo diretamente por eventuais perdas e danos 
decorrentes da não observância desta Cláusula, respondendo por demais cominações 
legais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA. 
 10.1 - A CONTRATADA fica dispensada, neste ato, da prestação de garantia prevista 
no artigo 96 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA NOMEAÇÃO 
 11.1 - Fica nomeado o Secretário Administrativo da Câmara Municipal para 
acompanhar, fiscalizar e controlar a execução do contrato, responsabilizando-se pelo 
recebimento e conferência dos produtos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato 
e que não possa ser resolvida de comum acordo entre as mesmas. 
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E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o 
presente instrumento eletronicamente, para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 
Santa Isabel/SP,11 de janeiro de 2024. 

 
 

Neurisvan Lucio de Azevedo  
Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel 

 
 

Sandra Barbosa de Ávila  
SANDRA BARBOSA DE AVILA 

 
 

Testemunhas:  
 
Maricélia dos Santos                                                              Ana Luiza Antunes Barbosa 


